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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 006/2026. 
 
PROCESSO DE COMPRA Nº: 024/2026. 
 
REQUISITANTE: SECRETARIA DE GOVERNANÇA DE GESTÃO E TRANSPARÊNCIA. 

  
 PREÂMBULO  
 
A Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº. 
19.875.046/0001-82, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor SADI LUCCA, e através do(a) Agente de 
Contratação LUÍS FERNANDO LANA PENA, designado(a) pela Portaria 462 de 15 de abril de 2025, levam ao 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, ao critério 
de julgamento de MAIOR DESCONTO, ao modo de disputa ABERTO. 
 
O Procedimento Licitatório obedecerá às disposições finais: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 
123/2006, com as respectivas alterações posteriores, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto nº 
21.981 de 19 de outubro de 1932. 
 
LOCAL: AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Luís Fernando Lana Pena. 
EQUIPE DE APOIO: Ahirton Vitória dos Reis Filho e Débora Késia Siriano Silva. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste Edital será observado o horário de 
Brasília (DF). 
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/07/2026 até às 13h29min. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/07/2026 às 13h30min. 
 

1 – OBJETO  
 
1.1. Contratação dos serviços de Leiloeiro Oficial para realização de leilões públicos de bens móveis e veículos 
de propriedade da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG, considerados obsoletos, sucateados, 
irrecuperáveis, inservíveis, ociosos, de recuperação antieconômica e outros conforme condições e 
especificações estabelecidas no termo de referência, em atendimento a Secretaria de Governança de Gestão e 
Transparência, sem ônus para o Município. 
 
1.2. Constituem anexos deste instrumento convocatório: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Planilha de Formação de Preços; 
Anexo III – Minuta Contratual. 
 

2 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

2.1. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 
 
2.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao (à) Agente de Contratação, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, ficando o(a) Agente de Contratação 
responsável por disponibilizar resposta aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, podendo o mesmo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
 
2.2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 
 
2.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 
 
2.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
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2.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) Agente de 
Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
2.2.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
2.3. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações deverão ser enviados por meio da plataforma AMM Licita 
- https://ammlicita.org.br/. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que 
o(a) Agente de Contratação julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 
frequência. 
  

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os leiloeiros oficiais que possuam cadastro ativo, e sem restrição de atividade de 
Leiloeiro Oficial, na Junta Comercial do Estado do Minas Gerais e que atenda as exigências e condições contidas no 
presente edital previamente cadastrados na Plataforma de Licitações AMM Licita - https://ammlicita.org.br/.  
 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
 
3.5. Conquanto a atividade de Leiloeiro é exercida apenas por pessoa física habilitada para tal, não se aplica o 
tratamento diferenciado previsto para as microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) decorrente da Lei 
Complementar 123/06. 
 
3.6. Não poderão participar deste Pregão: 
 
a) Suspensos de participar de licitação e impedida de contratar com o município, durante o prazo da sanção aplicada;  
b) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  
c) Impedidos de licitar e contratar com o município, durante o prazo da sanção aplicada;  
d) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  
e) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
f) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência; 
g) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
h) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas nas Legislações contidas no preâmbulo deste edital de 
convocação. 
i) Demais condições contidas no item 4  do Termo de Referência. 
 
3.7. A observância das vedações supracitadas é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se 
sujeita às penalidades cabíveis. 
 

4 – DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 
(criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 
4.2 . Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações AMM Licita - 
https://ammlicita.org.br/. 
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4.3 . É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 
4.4 . O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
4.5 . A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido. 
 
4.6 . O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 
 
4.7. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do Edital, bem como as seguintes declarações: 
 
a) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
b) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
c) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
d) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 
63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
e) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
f) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
g) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
h) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
f) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 
 

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Após a divulgação do Edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 
de preço a qual corresponderá ao percentual da taxa de comissão, a ser paga pelo arrematante, com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para o acolhimento das propostas. 
 
5.1.1. Cumpre informar que a verificação das condições de habilitação se dará sem prejuízo do disposto pelo art. 
63, II da Lei nº 14.133/21. 
 
5.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação inseridos no sistema. 
 
5.1.1.1. Se houver necessidade de apresentação de documentos complementares após a abertura da sessão, o envio 
será feito em formato digital, via sistema, no prazo máximo de até 02 (duas) horas úteis, contados após solicitação do 
Agente de Contratação. 
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5.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
5.3. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta ofertada. 
 
5.3.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços e nas condições 
estabelecidas. 
 
5.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – Anexo I deste instrumento convocatório, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

6 – DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
 
6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para o item, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
 
6.2. O licitante deverá promover no sistema o preenchimento dos seguintes campos: 
 
6.2.1. O valor unitário e total; 
 
6.2.2. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas 
decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, 
transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se 
houver. 
 
6.2.3. Descrição detalhada do objeto, conforme Anexo I - Termo de Referência, indicando no que for aplicável número 
de série, prazo de validade ou garantia, número de registro ou inscrição do bem no órgão competente. 
 
6.3. É expressamente vedada à identificação do proponente no registro das propostas, importando na desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, salvo quando se tratar de marca e fabricante, ocasião em 
que será divulgado pelo sistema somente após o encerramento da fase de lances. 
 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 
previstas nesse Edital. 
 
6.5. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
  
6.6. O(a) Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
6.6.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por 
todos os participantes. 
 
6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente de Contratação. 
 
6.8. Somente as propostas classificadas pelo(a) Agente de Contratação participarão da etapa de envio de lances. 
 

7 – DA FASE COMPETITIVA 
 
Obs.: O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração será o 
de MAIOR DESCONTO. 
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7.1. Classificadas as propostas, o(a) Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
7.1.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
 
7.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e 
as regras estabelecidas neste Edital. 
 
7.1.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, o intervalo mínimo de diferença de valor de 0,01%, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
7.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 
7.1.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 
 
7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de Contratação e os licitantes. 
 
7.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.3.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.3.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.3.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.3.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
 
7.3.5. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Agente de Contratação no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
7.3.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 
fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.5. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.5.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
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7.5.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.5.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
7.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.5.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
quando adotado o modo de disputa aberto e fechado. 
 

8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
8.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido do art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  
 
8.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 8.1., caso não haja envio de lances após o início 
da fase competitiva.  
 
8.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas, fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
 

9 – DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Agente de Contratação encaminhará, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
9.1.2. SE solicitado pelo(a) Agente de Contratação, a Licitante Vencedora da Fase Competitiva que trata o item 7, 
deste edital, terá o prazo máximo de até 2 (duas) horas, para envio da proposta, via sistema em formato digital, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o subitem 9.1. 
 
9.1.3. A Proposta de Preços final adequada ao ultimo lance proposto, deverá ser apresentada conforme o Anexo II - 
Planilha de Formação de Preços, deste Edital devidamente preenchido, datado e assinado na última folha por diretor, 
sócio ou representante legal da proponente. 
 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço e verificará a habilitação do licitante. 
 

10 - DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO 
 
10.1.1.  Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) Documento de identificação oficial com foto e CPF; 
 
b) Comprovante de registro e matrícula de Leiloeiro Oficial atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado 
(JUCEMG); 
 
c) Certidão de regularidade profissional emitida pela JUCEMG, atestando que o leiloeiro não está suspenso, cancelado 
ou impedido de exercer a profissão. 
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10.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições 
previdenciárias e de terceiros (Prova de regularidade relativa à seguridade social); 
 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa participante;  
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho ou comprovação de regularidade 
perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Positiva com efeitos de Negativa. A certidão deverá ser emitida em 
caráter Nacional; 
  
10.1.3. Relativa à Qualificação Econômico-financeira: 
 
a) Certidão de insolvência civil (equivalente à de falência/recuperação judicial para empresas), expedida pelo distribuidor 
do domicílio do leiloeiro. 

 
10.1.4. Relativa à Qualificação Técnica:  
 
a) Deverá apresentar documentação técnica em conformidade ao Item 10.2 do Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 

 
10.2. Na hipótese da necessidade de envio de documentos complementares, os mesmos deverão ser apresentados em 
formato digital via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação do(a) Agente de Contratação no sistema 
eletrônico. 
 
10.3. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
10.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o(a) Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
10.4.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será 
exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

 
10.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
 
10.7. Após a habilitação, poderá o licitante ser desqualificado por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 
11 - DO RECURSO 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Agente de Contratação verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.1.2. Nesse momento o(a) Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.1.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
 
11.1.4.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, ficando 
os licitantes responsáveis pela contagem dos prazos acima mencionados, bem como pelo acompanhamento das 
publicações ocorridas no sistema e sítio eletrônico www.fabriciano.mg.gov.br, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.1.5. Em caso de impossibilidade do envio por sistema eletrônico, os recursos poderão ser encaminhados por e-mail: 
licitacao@fabriciano.mg.gov.br. 
 
11.2.  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 
 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
12.2. Na ausência de recurso, caberá ao Agente de Contratação encaminhar o processo devidamente instruído à 
autoridade superior e propor a adjudicação e a homologação à autoridade competente. 
 

13 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
 
13.1. O(a) Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
13.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública será reiniciada em 24 (vinte e quatro) horas após aviso 
prévio no sistema e sítio eletrônico www.fabriciano.mg.gov.br e a ocorrência será registrada em ata. 
 

14 – DA CONTRATAÇÃO: 
 
14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado durante a validade da proposta para no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis assinar o Contrato, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado pelo 
adjudicatário, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal de 
Coronel Fabriciano 
 
14.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
14.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções e multas de que trata o item 15 deste edital e o 
Anexo III – Minuta Contratual. 

 
15 – DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 
15.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em razão do 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
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revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 
 
15.1.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado 
o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
15.1.2. Será assegurada a prévia manifestação dos interessados no prazo estabelecido no subitem 11.1.4 deste 
instrumento convocatório. 

 
16 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. É facultado à (ao) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, usando, sobretudo a razoabilidade e 
proporcionalidade nas decisões, desde que não frustre a essência do Pregão, evitando justamente que formalismos 
desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração. 
 
16.2. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto 
original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
 
16.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano. 
 
16.4. A participação do licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital e Anexos. 
 
16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da (o) Agente de Contratação em contrário. 
 
16.6. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo 
deste edital. 
 
16.7. O desatendimento de exigências formais e não essenciais, não implicará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública de pregão. 
 
16.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as 
licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
16.9. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Coronel Fabriciano, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
16.10. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de 12h00min às 
17h30min, na Assessoria de licitações, localizada na Praça Louis Ensch, 64, 2° Andar – Sala 219 - Centro – Coronel 
Fabriciano/MG, pelos telefones (31) 3406-7540 / 3406-7452 e pelo site www.fabriciano.mg.gov.br. 
 

Coronel Fabriciano, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Elaborado por:   
AHIRTON VITÓRIA DOS REIS FILHO 

Oficial de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANOil Gerência de Almoxarifado de Patrimônio e Compras da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano 
Telefone (31) 3846-7766

c;

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE COMPRA N.° 905/2026

1. OBJETO;

Contratação dos serviços de urti leiloeiro oficial para realização de leilões públicos de bens móveis e veículos de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, 
inservíveis, ociosos, de recuperação antieconômica e outros conforme condições e especificações estabelecidas no 
termo de referência, em atendimento a Secretaria de Governança de Gestão e Transparência, sem ônus para o 
Município.

2. JUSTIFICATIVA:

Considerando a crescente necessidade de atualizar e modernizar equipamentos, veículos e outros bens pertencentes 
ao município de Coronel Fabriciano, e com o intuito de evitar ainda mais o sucateamento destes bens, causando prejuízo 
operacional, limitando as atividades dos servidores, o alto custo com manutenção, vigilância e armazenagem, capita!

3do, danos ao meio ambiente e a desvalorização dos bens é que se justifica o presente leilão que tem por objetivo 
transformar todos os bens inservíveis em receita.financeira, possibilitando investimentos com a aquisição de novos bens 
que venham atender os interesses da Administração e as necessidades da população.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1. Estarão aptos a participar do certame os leiloeiros que estiverem adimplentes com as documentações previstas no 
art. 2° do Decreto 21.981 de 19/12/32 e art. 3° da IN DNRC n° 110/2009, e atenderem satisfatoriamente as exigências 
contidas no Termo de Referência.

3.2. Respeitadas às demais condições legais e as constantes neste Termo de Referência, poderão participar do certame 
os Leiloeiros Oficiais devidamente matriculados na Junta Comercial de Minas Gerais.

3.3. A participação no certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, alêm 
do expresso cumprimento do disposto nos. Decreto n° 21.981 de 19/12/32 e da Lei n° 8.666 de 21/06/93, e das demais 
legislações pertinentes. O descumprimento de qualquer condição estabelecida no Edital ou no contrato implicará na 
imediata desclassificação do Leiloeiro Oficial.

4. DOS IMPEDIMENTOS:

.. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras.
>

4.2. Leiloeiro com parentesco atê o segundo grau de servidores da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano.

4.3. Tiver sido punido com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, ou declarada 
inidônea para'licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração Federal, Estadual ou Municipal.

4.4. Leiloeiro que não preencher as condições de credenciamento estipuladas no Termo de Referência.

4.5. Estiver com a matrícula de Leiloeiro Oficial suspensa na Junta Comercial de Minas Gerais.

5. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1 O prazo do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser renovado conforme prevê a Lei 14.133/2021.

6 - OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

6.1 - São obrigações do leiloeiro oficial, além de outras decorrentes da natureza do contrato, prestar ós serviços, objeto 
desta licitação, quais sejam:

1
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a) Disponibilizar suporte técnico, logístico e jurídico;

b) Assessoria e coordenação para organização dos leiiões;

c) Coleta e separação de todos os documentos dos bens;

d) Avaliação dos bens;

e) Elaboração do edital;

f) Divulgação, propaganda e marketing;

g) Realização do Leilão.

h) Preenchimentos de atas e relatórios

i) Emissão de recibos de árrematação;

j) Outros serviços afins e necessários à conclusão do Leilão. .

6.2. O Leiloeiro deverá possuir infraestrutura, tanto física se necessário, quanto tecnológica, para realizar na modalidade 
" sencial de Leilão se houver necessidade.

6.3. Elaborar a especificação técnica dos bens a serem leiloados, sugerindo valores mínimos de venda a serem 
aprovados pelo CONTRATANTE;

6.4. Fotografar os bens a serem leiloados, separando-os em lotes identificados;

6.5. Prestar assistência aos interessados;

6.6. Certificar os cadastros dos interessados através de análises eletrônicas junto aos principais órgãos de proteção ao 
crédito;

6.7. Na organização do leilão deverá a contratada organizar o mesmo, incluindo aluguel de espaço, se necessário, 
pessoal técnico necessário à montagem do evento, instalação de equipamentos de informática (datashow, notebook, 
telão, etc.) e a confecção de catálogos, panfletos e cartazes contendo as especificações técnicas dos bens a serem 
leiloados;

6.8. Coordenar a liquidação financeira dos lotes arrematados para pagamento do preço do bem arrematado e do valor 
devido à CONTRATADA;

Enviar ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o leilão dos bens, relatórios discriminando os 
bens leiloados e arrematados, os lances vencedores e a qualificação dos respectivos arrematadores, para emissão das 
competentes Cartas de Árrematação e assinatura dos Documentos Únicos de Transferência - DLIT’s, nos casos de 
veículos;

U.v/.

6.10. Em até 05 (cinco) dias úteis após receber dos arrematantes o valor previsto e devido como parte de seu pagamento, 
conforme estabelecido em sua proposta e no contrato, entregar aos arrematantes as Notas Fiscais correspondentes, 
para que os mesmos possam efetuar a retirada dos bens junto ao leiloeiro oficial;

6.11. Desenvolver estratégias de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o potencial mercado 
comprador, b^m como, providenciar, por meio de mídia eietrônica, a divulgação pública dos leilões;

6.12 Envidar todos os esforços para que os leilões transcorram com normalidade e segurança, dentro das disposições 
previstas neste Edital, de forma a serem evitados danos, e/ou prejuízos ao CONTRATANTE e /ou aos participantes, e 
fazer o encerramento do leilão imediatamente após a realização do evento, com a lavratura das atas.

6.13 Cumprir fielmente as exigências do contrato, de modo que os serviços sejam prestados de acordo com este Termo 
de Referência;

2
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6.14 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os profissionais 
contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como 
com as taxas; impostos, viagens, hospedagens, estadia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto desta licitação;

6.15 Indenizar o Município de Coronel Fabriciano por todo e qualtiuer dano decorrente direta e indiretamente da execução 
do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.

6.16. Realizar os serviços somente se solicitados pelo gestor do contrato ou por algupm por ele designado, sendo vedado 
0 atendimento direto a quaisquer outros não autorizados.

6.17 Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, 
devendo estar incluídas nos preços propostos todas as despesas necessárias á perfeita execução dos serviços.

6.18 Responsabilizar-se pela integridade dos equipamentos e/ou materiais do Município de Coronel Fabriciano que 
estiverem sob os seus cuidados,, ressarcindo ao Município de Coronel Fabriciano quaisquer despesas decorrentes por 
qualquer problema;

. JBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes" da natureza do contrato as demais listadas abaixo:

7.2 Expedir as ordens de serviços.

7.3 Designar gestor do contrato,’e este, caso não possa acompanhar os eventos pessoalmente, deverá designar servidor 
a ser responsável pelo acompanhamento.

7.4 O gestor do contrato tomará as providências necessárias, de forma a garantir que os serviços prestados sejam 
executados de maneira eficiente e que todas as exigências deste edital sejam cumpridas;

7.5 Disponibilizar aos interessados a relação dos bens a serem leiloados livres e desembaraçados de quaisquer ônus;

7.6 Ceder suas instalações para fins de realização/acompanhamento dos leilões, se necessário;

7.7 Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem leiloados;

7.8. Após 07 (sete) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) arrematado(s) e do valor devido á 
NTRATADA, entregar ao{s) arrematantes(s)/procurador(es), o(s) bem(ns) devido(s), nas condições ofertadas 

v^vjnforme demonstrativo em fotografias e na vistoria in loco), bem com as respectivas Cartas de Arrematação e 
Documentos Únicos de Transferência - DUTs, nos casos de veículos, sempre mediante a apresentação do comprovante 
de pagamento do valor do bem arrematado, devidamente quitado e da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA;

7.9 Providenciar as publicações obrigatórias (editais) dos leilõeç a serem realizados;

7.10 Autorizar á contratada a veicular através de qualquer meio de comunicação, desde que não sejam atentatórias aos 
princípios públicos e mediante autorização prévia, todas as informações que estiverem ligadas ao leilão realizado, com 
0 objetivo exclusivo de promover o evento e a vénda dos bens.

8. FISCALIZAÇÃO:

8.1. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela,Secretaria de Governança Gestão e Transparência na condição 
de representantes da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e 
subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição.

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Secretário da pasta mencionada no item anterior, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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9 - DO PREÇO E DA FORMA DE REMUNERAÇÃO:

9.1. A Licitante Vencedora obriga-se a executar os serviços, objeto deste edital, recebendo a titulo de comissão, a taxa 
máxima de 5% (cinco por cento), conforme art. 24 do Decreto n° 21.981, de 19/12/32 com suas alterações posteriores, 
sobre o valor da venda dos bens arrematados, taxa esta que deverá ser cobrada diretamente de cada arrematante, na 
ocasião do leilão, não cabendo o Município a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo comprador, nem 
pelos gastos despendidos pela licitante vencedora para recebe-la.

9.2. Não será devido ao leiloeiro nenhum outro pagamento além da comissão referida no subitem anterior.

9.3. Não cabe ao Município qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos 
gastos despendidos pelo leiloeiro oficial para recebê-la.

9.4. O leiloeiro oficial será responsável pelo recolhimento e pagamento de impostos, taxas, contribuição á previdência 
social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas e indiretas e quaisquer outros 
ônus que se fizerem necessários a execução dos serviços contratados.

i-.v-. As despesas com a execução do leilão correrão única e exelusivamente por conta do Leiloeiro Oficial.

10 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA;

cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dévidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de sçus administradores;
prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento nó País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Documento de identificação com foto do (s) sócio (s).

»

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal e INSS) será 
efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, 
referente a todos os tributos federais e á Dívida Ativa da União - DAU por elas 
administrados, em conformidade com as diretrizes da Portaria MF n® 358, de 05/09/2014; 
Prova de regularidade para cofh a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílip ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei.
Prova de regularidade perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), com validade em vigor;
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;

10.1

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

• Documento de identidade do Leiloeiro Oficial ou ôutro documento oficial de identificação com foto; 
no caso de pessoa jurídica, na forma de firma individual (Empresário Individual), com o objeto e

10.2
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CNAE de LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, além do documento do leiloeiro oficial, deverá apresentar 
Requerimento de Empresário e registro na Junta.Comercial;
Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial ou declaração atestando a regularidade do Leiloeiro 
Oficial, junto a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG.
Certidão de registro de Leiloeiro Oficial, emitida pela Junta Comercia! do Estado de Minas Gerais - 

•JUCEMG.
Atestado, certidão e/ou declaração fornecida por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove ter o licitante efetuado Leilão de forma satisfatória;
O atestado/certidâo/declaração deverá conter a identidade do signatário.

11 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O serviço a ser prestado pelo Leiloeiro Oficial abrange realização e condução de leilões do Município de 
Coronel Fabriciano/MG: *

O Leiloeiro Oficial, cuja profissão está regulamentada no Decreto Federal n.° 21.981 de 1932, deverá 
estar devidamente cadastrado na Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais - JUCEMG;

■O Leilão deverá sér realizado com observância das normas e ieis vigentes e com a publicidade 
necessária;
Ò Leiloeiro Oficial deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao 
pagamento do bem arrematado; ^ '
O Leiloeiro Oficial deverá dispor de equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
providenciando funcionários e materiais em quantidades suficientes para atendimento das 

.exigências contratuais, dispondo de solução técnica integrada para realização do Leilão Oficial dos 
bens;
O Leiloeiro Oficial deverá utilizar plataforma virtual para que o leilão possa ser realizado de forma 
eletrônica, através da internet de modo a permitina participação de potenciais clientes onde quer 
que estejam e em tempo real, inclusive devendo ser possível acompanhamento da Comissão 
durante a realização da sessão;
O Leiloeiro Oficial, deverá estar devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estadp de Minas 
‘Gerais - JUCEMG e realizar e conduzir o Leilão na modalidade: presencial e/ou online/virtual 
simultaneamente no Município de Coronel Fabriciano/MG;
Responsabilizar-se pelo bom funcionamento do seu correio eletrônico, bem como pelo recebimento 
e entrega de documentos;
Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou 
subcontratação;

• Fornecimento de-informações adicionais sobre os bens a serem leiloados, onde também deverá 
auxiliar na formação dos lotes e na determinação dos valores dos bens e o esclarecimento de 
dúvidas dos interessados.
O Leiloeiro Oficial deverá conduzir,a sessão públifca do Leilão;
O Leiloeiro Oficial deverá emitir relatório de arrematação em até 5 (cinco) dias úteis após o Leilão;
O Leiloeiro Oficial deverá emitir recibos, notas fiscais, relatório de prestação de contas, elaborar 
atas e demais formulários e documentos necessários á perfeita conclusão do procedimento do 
Leilão que presidir;
O Leiloeiro Oficial deverá adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não 
efetuar o pagamento no prazo;
O Leiloeiro Oficial deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
determinação da Comissão de Leilão, a prestação de contas definitiva, com todos os comprovantes, 
recibos e documentos relativos aos procedimentos adotados;
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12 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O serviço a ser prestado pelo Leiloeiro Oficial abrange realização e condução de leilões do Município de 
Coronel Fabriciano/MG.

• O Leiloeiro Oficial, cuja profissão está regulamentada no Decreto Federal n.“ 21.981 de 1932, deverá 
estar devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais;

• O Leilão deverá ser realizado com observância das normas e leis vigentes e com a publicidade 
necessária;

• 'O Leiloeiro Oficiai deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento 
do bem arrematado;

• O Leiloeiro Oficial deverá dispor de equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
providenciando funcionários e materiais em quantidades suficientes para atendimento das exigências 
contratuais, dispondo de solução técnica integrada para realização do Leilão Oficial dos bens;

• O Leiloeiro Oficial deverá utilizar plataforma virtual para que o leilão possa ser realizado de forma 
.eletrônica, através da internet de modo a permitir a participação de potenciais clientes onde quer que 
estejam e em tempo real, inclusive devendo ser possível acompanhamento da Comissão durante a 
realização da sessão;

• O Leiloeiro Oficial, deverá estar devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais - JUCEMG, e realizar e conduzir o Leilão na modalidade: presencial e/ou online/virtual 
simultaneamente no Município de Coronel Fabriciano/MG.

• Responsabilizar-se pelo bom funcionamento do seu correio eletrônico, bem como pelo recebimento 
'e entrega de documentos;

• Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou 
subcontratação;

• Fornecimento de informações adicionais sobre os bens a serem leiloados, onde também deverá 
auxiliar na formação dos lotes e na determinação dos valores dos bens e o esclarecimento de dúvidas 
desinteressados.

• -O Leiloeiro Oficial deverá conduzir a sessão pública do Leilão;
• O Leiloeiro Oficial deverá emitir relatório de arrematação em até 5 (cinco) dias úteis após o Leilão;
• 0 Leiloeiro Oficial deverá emitir recibos, notas fiscais, relatório de prestação de contas, elaborar atas 

e demais formulários e docurnentos necessários à perfeita conclusão do procedimento do Leilão que 
presidir;

• . O Leiloeiro Oficial deverá adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não 
efetuar o pagamento no prazo;

• O Leiloeiro.Oficial deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
determinação da Comissão de Leilão, a prestação de contas definitiva, com todos os comprovantes, 
recibos e documentos relativos aos procedimentos adotados.

• As vendas serão efetuadas a quem MAIOR LANCE oferecer, não inferior ao preço mínimo estipulado;
• O pagamento dos bens arrematados será efetuado diretamente em conta oficial da Prefeitura;
• O valor devido pelo Arrematante aó Leiloeiro será feito diretamente a este.
• 'O pagamento do valor da arrematação deverá ocorrer até o final do Leilão. No caso de não 

confirmação do pagamento, o leiloeiro poderá convocar os demais participantes pela ordem de 
classificação.

• Os bens serão leiloados em lotes ou individuais, conforme descrição do Termo de Referência do 
Leilão. As propostas deverão ser relativas ao lote inteiro, ou ao item interessado, não sendo admitidas 
para compra de peças destacadas do mesmo.
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• A Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG, através de sua Comissão de Avaliação, reserva- 
se 0 direito de agrupar os lotes, tu.do em comum acordo com o interesse público, a ser efetuado 
.pelo Leiloeiro, visando facilitar a venda destes bens.

• A Comissão Especial de Leilão fará. envio das informações sobre o Edital e dos bens a serem 
leiloados assinado pelo Sr. Prefeito Municipal, Agente de contratação e demais Membros, contendo 
a avaliação do lance minimo estipulado por esta.*

• O Leiloeiro responsável comunicará á Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG, o endereço 
eletrônico com o link de acesso aos participantes que será disponibilizado no edital.

13 - DAS CONDIÇÕES PARA ALIENAÇÃO E ENTREGA DOS BENS:

Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, não cabendo à Prefeitura Municipal de Coronel 
Fabriciano/MG, qualquer responsabilidade sobre os vícios redibitórios e sobre os vícios aparentes ou de fácil 
constatação, ou quanto a qualquer outro defeito.

Igualmente será encargo do adquirente todas as despesas com o transporte, a retirada, ônus ou quaisquer 
espécies de tributos, com exceção débitos de multas e DPVAT dos veículos leiloados.

Os arrematantes terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do leilão ou da efetiva disposição do crédito 
em favor da Prefeitura, para a retirada do(s) bem(s) arrematados, findo o qual fica a Comissão Especial de 
Leilão liberada para adotar as medidas que julgar conveniente.

A liberação dos bens arrematados somente ocorrerá após a efetiva disposição do crédito na conta da 
Prefeitura, quando então se dará por concretizar a arrematação e, dessa forma, apto o arrematante 
a receber o(s) respectivo(s) bem(s) e toda documentação pertinente quando houver, que será entregue 
mediante a assinatura de um "Termo de Recebimento de”.

- DOCUMENTOS DAS DISPOSIÇÕES ACERCA DAS DESPESAS COM IMPOSTOS, TAXAS E 
SERVIÇOS:

Correrão por conta dos arrematantes quaisquer impostos de circulação de mercadoria fora do Estado que 
incidam ou venham-a incidir sobre a venda dos bens arrematados. O arrematante, providenciará transferência 
da docufnentação de propriedade do veícuio para o nome do adquirente no prazo concedido pelo DETRAN, 
que é de 30 (trinta) dias (Art. 123, l e parágrafo 1? do CTB), sob pena de multa e medida administrativa de 
retenção.

14 - DA ENTREGA E RETIRADA DOS BENS:

A ocorrência de força maior ou caso fortuito entre a data de realização do leilão e da retirada do bem, que 
impeça sua entrega, resolve a obrigação mediante a restituição do valor pago.

Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, nem devoluções, pedidos de restituição de 
quantias ou abatimento de preços, quaisquer que sejam os motivos alegados. Ao efetuar o arremate dos 
lotes, 0 arrematante declara estar ciente do estado de conservação do bem arrematado.

No ato do carregamento, o comprador deverá trazer todos os equipamentos de proteção, e segurança 
necessários. O transporte do bem arrematado, assim como as despesas com retirada, carregamento, frete, 
seguro etc., correrão por ordem, risco e co,nta do Arrematante.

Os bens arrematados deverão ser retirados pelos respectivos arrematantes, no local em que foram 
vistoriados, desde que não haja qualquer impedimento e mediante apresentação do comprovante de quitação 
do valor do lance, apresentação do documento de identidade e procuração específica, se for o caso.
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A remoção dos bens arrematados deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
de liberação. Findo o prazo, sob pena de configurar abandono dos bens, sem que caiba quaiquer 
indenização ou restituição de qualquer valor em favor do Arrematante.

15-DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: ,

As vendas realizadas no presente leiião são irrevogáveis, sendo vedado aos arrematantes recusar o(s) bem(s) 
adquirido (s), bem como pleitear a redução do valor da arrematação.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paraiisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

O valor.pago será em cima do valor fixo arrecadado no Leilão, a taxa de comissão será paga somente pelo 
arrematante, fixada em 5% (cinco por cento) sobre o bem arrematado. O valor devido pelo Arrematante ao 
Leiloeiro será feito diretamente ao Leiloeiro. Nenhum valor será pago pela Administração Pública.

Coronel Fabriciano, 29 de Janeiro de 2026.

Dàndara Andradei^ampos

Diretora de Almoxarifado e Patrimônio

Dandara Andrade Campos
Diretora de Almoxarifado 

e Patrimônio PMCF 
CRVMGô''

Secretário de'Gôvg^|lt«hça Gestão e Transparência

ereira
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ANEXO II – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico nº 006/2026 - Processo de Compra nº 024/2026 

 
Razão Social: ____________________________________________________ 
CNPJ: ____.______._____/________-____ 
 
Objeto: Contratação dos serviços de leiloeiro oficial para realização de leilões públicos de bens móveis e 
veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG, considerados obsoletos, 
sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos, de recuperação antieconômica e outros conforme 
condições e especificações estabelecidas no termo de referência, em atendimento a Secretaria de 
Governança de Gestão e Transparência, sem ônus para o Município. 
 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL PARA REALIZAÇÃO 
DE LEILÕES PÚBLICOS DE BENS MÓVEIS E VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG, CONSIDERADOS 
OBSOLETOS, SUCATEADOS, IRRECUPERÁVEIS, INSERVÍVEIS, OCIOSOS, DE 
RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA E OUTROS CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE GOVERNANÇA DE GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA, SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO. 

SV 1   

            
Observações:  
 
Declaro expressamente que nos preços cotados estarão inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas 
decorrentes da contratação, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 
 
Validade da proposta:  
60(sessenta) dias. 
 
Dados para pagamentos:  
 
Código Bancário: ____________       Agência: _______________  Conta Corrente: ______________ 
 
Data: 
 _____/_____/_______ 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@fabriciano.mg.gov.br
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ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL 
Pregão Eletrônico nº 006/2026 – Processo de Compra nº 024/2026 

 
O MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, com sede na Praça Dr. Louis Ensch nº 64, Centro em Coronel 
Fabriciano-MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 19.875.046/0001-82, representado 
pelo Prefeito Municipal, Senhor SADI LUCCA, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa............................................................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 
.................................., com sede na Rua......................, nº........., em..............................., representada pelo 
Senhor................................., doravante denominada CONTRATADA(O), com fundamento no Edital de Licitações 
(Pregão Eletrônico nº 006/2026, Processo de Compra nº 024/2026), celebram o presente contrato mediante às 
cláusulas e condições seguintes: 
 
A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 006/2026, realizado com 
fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei nº 14.133/2021, combinado com o inciso III do artigo 92 
do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação dos serviços de leiloeiro oficial para realização de leilões 
públicos de bens móveis e veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG, considerados 
obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos, de recuperação antieconômica e outros conforme 
condições e especificações estabelecidas no termo de referência, em atendimento a Secretaria de Governança de 
Gestão e Transparência, sem ônus para o Município, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026, a que 
corresponde este pacto.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1. O valor global para a contratação, objeto deste contrato, é o apresentado pela CONTRATADA, devidamente 
aprovado pelo CONTRATANTE, que globaliza a taxa de.....................(.................). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. O prazo do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser renovado conforme prevê a Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REMUNERAÇÃO 
 
4.1. A Licitante Vencedora obriga-se a executar os serviços, objeto deste edital, recebendo a título de comissão, a 
taxa máxima de 5% (cinco por cento), conforme art. 24 do Decreto n° 21.981, de 19/12/32 com suas alterações 
posteriores, sobre o valor da venda dos bens arrematados, taxa esta que deverá ser cobrada diretamente de cada 
arrematante, na ocasião do leilão, não cabendo o Município a responsabilidade pela cobrança da comissão devida 
pelo comprador, nem pelos gastos despendidos pela licitante vencedora para recebe-la. 
 
4.2. Não será devido ao leiloeiro nenhum outro pagamento além da comissão referida no subitem anterior. 
 
4.3. Não cabe ao Município qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem 
pelos gastos despendidos pelo leiloeiro oficial para recebê-la. 
 
4.4. O leiloeiro oficial será responsável pelo recolhimento e pagamento de impostos, taxas, contribuição á previdência 
social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas e indiretas e quaisquer 
outros ônus que se fizerem necessários a execução dos serviços contratados. 
 
4.5. As despesas com a execução do leilão correrão única e exclusivamente por conta do Leiloeiro Oficial. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. O serviço a ser prestado pelo Leiloeiro Oficial abrange realização e condução de leilões do Município de Coronel 
Fabriciano/MG: 
 
a) O Leiloeiro Oficial, cuja profissão está regulamentada no Decreto Federal nº 21.981 de 1932, deverá estar 
devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais; 
 
b) O Leilão deverá ser realizado com observância das normas e leis vigentes e com a publicidade necessária; 
 
c) O Leiloeiro Oficiai deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem 
arrematado; 
 
d) O Leiloeiro Oficial deverá dispor de equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, providenciando 
funcionários e materiais em quantidades suficientes para atendimento das exigências contratuais, dispondo de 
solução técnica integrada para realização do Leilão Oficial dos bens;  
 
e) O Leiloeiro Oficial deverá utilizar plataforma virtual para que o leilão possa ser realizado de forma .eletrônica, 
através da internet de modo a permitir a participação de potenciais clientes onde quer que estejam e em tempo real, 
inclusive devendo ser possível acompanhamento da Comissão durante a realização da sessão;  
 
f) O Leiloeiro Oficial, deverá estar devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - 
JUCEMG, e realizar e conduzir o Leilão na modalidade: presencial e/ou online/virtual simultaneamente no Município 
de Coronel Fabriciano/MG. 
 
g) Responsabilizar-se pelo bom funcionamento do seu correio eletrônico, bem como pelo recebimento 'e entrega de 
documentos;  
 
h) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;  
 
i) Fornecimento de informações adicionais sobre os bens a serem leiloados, onde também deverá auxiliar na 
formação dos lotes e na determinação dos valores dos bens e o esclarecimento de dúvidas desinteressados.  
 
j) O Leiloeiro Oficial deverá conduzir a sessão pública do Leilão;  
 
k) O Leiloeiro Oficial deverá emitir relatório de arrematação em até 5 (cinco) dias úteis após o Leilão;  
 
l) O Leiloeiro Oficial deverá emitir recibos, notas fiscais, relatório de prestação de contas, elaborar atas e demais 
formulários e documentos necessários à perfeita conclusão do procedimento do Leilão que presidir;  
 
m) O Leiloeiro Oficial deverá adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o 
pagamento no prazo;  
 
n) O Leiloeiro Oficial deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da determinação da 
Comissão de Leilão, a prestação de contas definitiva, com todos os comprovantes, recibos e documentos relativos 
aos procedimentos adotados.  
 
o) As vendas serão efetuadas a quem MAIOR LANCE oferecer, não inferior ao preço mínimo estipulado;  
 
p) O pagamento dos bens arrematados será efetuado diretamente em conta oficial da Prefeitura;  
 
q) O valor devido pelo Arrematante ao Leiloeiro será feito diretamente a este.  
 
r) O pagamento do valor da arrematação deverá ocorrer até o final do Leilão. No caso de não confirmação do 
pagamento, o leiloeiro poderá convocar os demais participantes pela ordem de classificação.  
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s) Os bens serão leiloados em lotes ou individuais, conforme descrição do Termo de Referência do Leilão. As 
propostas deverão ser relativas ao lote inteiro, ou ao item interessado, não sendo admitidas para compra de peças 
destacadas do mesmo. 
 
t) A Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG, através de sua Comissão de Avaliação, reserva- se 0 direito de 
agrupar os lotes, tu.do em comum acordo com o interesse público, a ser efetuado pelo Leiloeiro, visando facilitar a 
venda destes bens. 
 
u) A Comissão Especial de Leilão fará. envio das informações sobre o Edital e dos bens a serem leiloados assinado 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Agente de contratação e demais Membros, contendo a avaliação do lance mínimo 
estipulado por esta. 
 
v) O Leiloeiro responsável comunicará à Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG, o endereço eletrônico com o 
link de acesso aos participantes que será disponibilizado no edital. 
 
w) Correrão por conta dos arrematantes quaisquer impostos de circulação de mercadoria fora do Estado que incidam 
ou venham a incidir sobre a venda dos bens arrematados. O arrematante, providenciará transferência da 
documentação de propriedade do veículo para o nome do adquirente no prazo concedido pelo DETRAN, que é de 30 
(trinta) dias (Art. 123, l e parágrafo 1º do CTB), sob pena de multa e medida administrativa de retenção. 
 

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES APLICÁVEIS 
 
6.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo Contratante, bem como o 
atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e 
permitem a aplicação das seguintes sanções pelo contratante:  
 
6.1.1. Advertência por escrito; 
 
6.1.2. Multa, nos seguintes termos: 
 

 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não 
realizado; 

 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 
em efetuar o reforço de garantia; 

 10% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

 
6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por até 
2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo de 2 (dois) 
anos.  
 
6.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais: 
 
6.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em contrato ou 
instrumento equivalente; 
 
6.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de suas parcelas; 
 
6.2.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação à Administração 
Pública Municipal; 
 
6.2.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se 
verdadeira ou perfeita fosse; 
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6.2.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
 
6.2.6. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa qualidade; 
 
6.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos subitens 6.1.1, 
6.1.3 e 6.1.4. 
 
6.4. A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente devidos à  
 
6.5. As sanções relacionadas nos itens 6.1 também poderão ser aplicadas àquele que: 
 

 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
 Não mantiver a proposta; 
 Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 
 Comportar-se de modo inidôneo; 
 Cometer fraude fiscal; 
 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

certame. 
 Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame; 

 
6.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município de Coronel 
Fabriciano. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
7.1. CABERÁ AO CONTRATANTE: 
 
7.1.1. Expedir as ordens de serviços; 
  
7.1.2. Designar gestor do contrato e este, caso não possa acompanhar os eventos pessoalmente, deverá designar 
servidor a ser responsável pelo acompanhamento; 
 
7.1.3. O gestor do contrato tomará as providências necessárias, de forma a garantir que os serviços prestados sejam 
executados de maneira eficiente e que todas as exigências deste edital sejam cumpridas; 
  
7.1.4. Disponibilizar aos interessados a relação dos bens a serem leiloados livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus; 
  
7.1.5. Ceder suas instalações para fins de realização/acompanhamento dos leilões, se necessário; 
  
7.1.6. Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem leiloados; 
  
7.1.7. Após 07 (sete) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) arrematado(s) e do valor 
devido a CONTRATADA, entregar ao{s) arrematantes(s)/procurador(es), o(s) bem(ns) devido(s), nas condições 
ofertadas (conforme demonstrativo em fotografias e na vistoria in loco), bem com as respectivas Cartas de 
Arrematação e Documentos Únicos de Transferência - DUTs, nos casos de veículos, sempre mediante a 
apresentação do comprovante de pagamento do valor do bem arrematado, devidamente quitado e da Nota Fiscal 
emitida pela CONTRATADA. 
 
7.1.8. Providenciar as publicações obrigatórias (editais) dos leilões a serem realizados; 
 
7.1.9. Autorizar a contratada a veicular através de qualquer meio de comunicação, desde que não sejam atentatórias 
aos princípios públicos e mediante autorização prévia, todas as informações que estiverem ligadas ao leilão 
realizado, com o objetivo exclusivo de promover o evento e a venda dos bens. 
 
7.2. CABERÁ À CONTRATADA: 
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7.2.1. São obrigações do leiloeiro oficial, além de outras decorrentes da natureza do contrato, prestar ós serviços, objeto 
desta licitação, quais sejam: 
 
a) Disponibilizar suporte técnico, logístico e jurídico; 
b) Assessoria e coordenação para organização dos leilões; 
c) Coleta e separação de todos os documentos dos bens; 
d) Avaliação dos bens; 
e) Elaboração do edital; 
f) Divulgação, propaganda e marketing; 
g) Realização do Leilão. 
h) Preenchimentos de atas e relatórios 
i) Emissão de recibos de arrematação; 
j) Outros serviços afins e necessários à conclusão do Leilão. 
 
7.2.2. O Leiloeiro deverá possuir infraestrutura, tanto física se necessário, quanto tecnológica, para realizar na 
modalidade presencial, se houver necessidade; 
  
7.2.3. Elaborar a especificação técnica dos bens a serem leiloados, sugerindo valores mínimos de venda a serem 
aprovados pelo CONTRATANTE; 
  
7.2.4. Fotografar os bens a serem leiloados, separando-os em lotes identificados; 
 
7.2.5. Prestar assistência aos interessados; 
  
7.2.6. Certificar os cadastros dos interessados através de análises eletrônicas junto aos principais órgãos de proteção ao 
crédito; 
 
7.2.7. Na organização do leilão deverá a contratada organizar o mesmo, incluindo aluguel de espaço, se necessário, 
pessoal técnico necessário à montagem do evento, instalação de equipamentos de informática (datashow, notebook, 
telão, etc.) e a confecção de catálogos, panfletos e cartazes contendo as especificações técnicas dos bens a serem 
leiloados; 
 
7.2.8. Coordenar a liquidação financeira dos lotes arrematados para pagamento do preço do bem arrematado e do valor 
devido à CONTRATADA; 
 
7.2.9. Enviar ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o leilão dos bens, relatórios discriminando os 
bens leiloados e arrematados, os lances vencedores e a qualificação dos respectivos arrematadores, para emissão das 
competentes Cartas de Arrematação e assinatura dos Documentos Únicos de Transferência - DUT’s, nos casos de 
veículos; 
 
7.2.10. Em até 05 (cinco) dias úteis após receber dos arrematantes o valor previsto e devido como parte de seu 
pagamento, conforme estabelecido em sua proposta e no contrato, entregar aos arrematantes as Notas Fiscais 
correspondentes, para que os mesmos possam efetuar a retirada dos bens junto ao leiloeiro oficial; 
 
7.2.11. Desenvolver estratégias de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o potencial mercado 
comprador, bem como, providenciar, por meio de mídia eletrônica, a divulgação pública dos leilões; 
 
7.2.12. Envidar todos os esforços para que os leilões transcorram com normalidade e segurança, dentro das disposições 
previstas neste Edital, de forma a serem evitados danos, e/ou prejuízos ao CONTRATANTE e /ou aos participantes, e 
fazer o encerramento do leilão imediatamente após a realização do evento, com a lavratura das atas. 
 
7.2.13. Cumprir fielmente as exigências do contrato, de modo que os serviços sejam prestados de acordo com o pacto; 
 
7.2.14 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 
profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, 
securitários, bem como com as taxas; impostos, viagens, hospedagens, estadia e quaisquer outros que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
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7.2.15 Indenizar o Município de Coronel Fabriciano por todo e qualquer dano decorrente direta e indiretamente da 
execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 
 
7.2.16. Realizar os serviços somente se solicitados pelo gestor do contrato ou por alguém por ele designado, sendo 
vedado o atendimento direto a quaisquer outros não autorizados. 
 
7.2.17 Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, 
devendo estar incluídas nos preços propostos todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços. 
 
7.2.18 Responsabilizar-se pela integridade dos equipamentos e/ou materiais do Município de Coronel Fabriciano que 
estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo ao Município de Coronel Fabriciano quaisquer despesas decorrentes por 
qualquer problema. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
8.1. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Governança Gestão e Transparência na 
condição de representantes da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição. 
 
8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Secretário da pasta mencionada no item anterior, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
10.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
10.2 Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 006/2026, cuja realização decorre da 
autorização do Prefeito Municipal, Senhor Marcos Vinícius da Silva Bizarro, e da proposta da Contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ANEXOS 
 

11. Constituem Anexos do presente Contrato: 
 
11.1. As especificações constantes do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026; 
 
11.2. A Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Coronel Fabriciano, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  
 
12.2. Este contrato está pautado sobre as normas contidas na Instrução Normativa nº 005 de 21 de dezembro de 
2022 que estabelece a conduta e Integridade a ser observado pelos Servidores e Fornecedores de bens e serviços 
ao poder executivo Municipal de Coronel Fabriciano/MG, sendo este de ciência entre as partes contratantes. 
 
12.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Coronel Fabriciano, ______ de ________________________ de 2025. 
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      SADI LUCCA                                                                        MAIRON PIO                     
Prefeito Municipal                                  Procurador Geral do Município 

 
 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:______________________________                          _____________________________ 
                               CPF Nº:                                                                         CPF Nº:  
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